
 
 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUÍ 

Procuradoria Jurídica 
 

 

__________________________________________________________________________ 
Travessa Raimundo Ribeiro de Souza, nº 01. CEP: 68456-180 

Tel: (94) 3737-0015 

 

PARECER JURÍDICO 

 

 

PREGAO PRESENCIAL-SRP-PP-CPL-007/2018-SEMAS 

PROCESSO Nº 20180140 

OBJETO LICITADO: Contratação de empresa para fornecimento de 

Material Permanente, Informática e Eletrodomésticos para 

atendimento aos Programas da Secretaria Municipal de 

Assistência Social de Tucuruí no âmbito da Prefeitura Municipal 

de Tucuruí-Pa. 

 

 

I- PRELIMINAR DE OPINIÃO 

 

Antes de se adentrar ao mérito do presente parecer é de 

ser verificado que a condução da análise técnico jurídica é 

vinculada à atividade prevista legalmente da função da 

advocacia, em especial conforme disposto na Lei Federal n. 

8.906/94, que estabelece o Estatuto da Advocacia e da OAB. 

 

Nesta forma, para confecção do presente instrumento, é de 

ser observada a isenção do profissional e o seu caráter 

opinativo (Art. 2o, § 3o da Lei referida), corroborado este 

entendimento pela liberdade administrativa do responsável, 

gestor, já que este poderá ou não seguir a opinião técnica 

segundo sua conveniência e finalidade. 

 

Reitera-se a liberdade de opinião do profissional, 

conforme o entendimento jurisprudencial que segue, assim como a 

desvinculação do profissional à opinião, cabendo ao gestor sua 

vinculação ou não, conforme sua conveniência.  

 

O presente parecer, por essência, é um instrumento de 

opinião não passível de vinculação à decisão da administração 

pública, assim entende a jurisprudência: 
 

 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. ADVOGADO PARECERISTA. 

SUPOSTO CRIME EM PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. ART. 89, 

CAPUT, DA LEI 8.666/93. PLEITO DE TRANCAMENTO DA 

AÇÃO PENAL. CABIMENTO. INEXISTÊNCIA D EINDICAÇÃO DO 

DOLO NA CONDUTA DO CAUSÍDICO. ORDEM QUE DEVE SER 

CONCEDIDA. 1. Não se pode deixar de considerar que 

sendo o ato do parecerista um ato opinativo, a 

manifestação jurídica não se constitui como ato 

administrativo em si, podendo apenas ser usada como 

elemento de fundamentação de um ato administrativo 

posteriormente praticado. 2. Precedente: STF - MS 

24.631-6 - DISTRITO FEDERAL - Relator (a): Min. 

Joaquim Barbosa - Julgamento: 09/08/2007 - Órgão 
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Julgador: Tribunal Pleno - Publicação: DJ 01-02-

2008.  

 

 

O objeto do presente parecer encerra o exame dos atos 

realizados no procedimento interno de apuração da presente 

licitação para devida análise quanto aos eventos ocorridos. 

Assim, excluindo-se os elementos técnicos e econômicos que 

embasaram o procedimento, é realizada a presente análise sobre 

os elementos ou requisitos estritamente jurídicos dos autos. 

 

Neste sentido cabe a ressalva técnica que ao gestor 

público é livre a condução da Administração Pública, 

subordinando-se, contudo, às vertentes das normas de regência, 

em especial, os Princípios Constitucionais do Direito 

Administrativo. Sem desclassificar a presente peça como opinião 

técnica quanto à regularidade legal do procedimento, 

desvinculadas das finalidades que os justificam e tendo por 

base o próprio procedimento, incluso as declarações, 

autorizações, determinações e demais atos nele presentes. 

Cabendo ao gestor proceder aos demais atos conforme sua 

conveniência. 

 

II – DA CONSULTA 

 

Consulta-nos a Sra. Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação para parecer jurídico prévio acerca do procedimento 

licitatório com vistas à contratação de empresa para 

fornecimento de Material Permanente, Informática e 

Eletrodomésticos para atendimento aos Programas da Secretaria 

Municipal de Assistência Social de Tucuruí no âmbito da 

Prefeitura Municipal de Tucuruí-Pa. 

 

É o relatório, passamos a opinar. 

 

III - PARECER 

 

Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade SRP-

PP-CPL-Nº 007/2018-SEMAS, objetivando contratação de empresa 

para fornecimento do objeto já descrito alhures. 

 

Os autos foram regularmente formalizados e se encontram 

instruídos com os seguintes documentos: 

 

a) Solicitação de abertura de Processo Licitatório; 

b) Termo de referência ou Projeto Básico; 

c) Autorização da autoridade competente para abertura da 

licitação; 
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d) Dotação orçamentária; 

e) Portaria de nomeação do Sr. Pregoeiro e respectiva 

equipe de apoio; 

f) Minuta do edital, contrato e anexos;  

 

Na sequência, o processo foi remetido a esta Procuradoria, 

para a análise prévia dos aspectos jurídicos da minuta de 

edital elaborada, prescrita no art. 38, parágrafo único, da Lei 

nº 8.666/93. 

 

Este parecer, portanto, no escopo de auxiliar no controle 

interno da legalidade dos atos administrativos praticados na 

fase preparatória, conclui sobre a aprovação do processo até o 

presente momento, estando a modalidade de licitação, 

devidamente enquadrada na modalidade Pregão Presencial. 

 

Cabe, ainda, informar que o processo se encontra nos 

termos da lei, observando com precisão os prazos, habilitação, 

abertura, publicação e demais procedimentos de praxe. 

 

IV - CONCLUSÃO 

 

 

Diante do exposto, dou parecer favorável ao edital nº 

20180140, considerando que o mesmo se encontra devidamente 

enquadrado nos parâmetros legais exigidos, embasando-se, ainda, 

nos Princípios Constitucionais da Licitação, tais como: 

Legalidade; publicidade; razoabilidade; impessoalidade e 

economicidade. 

 

Tucuruí/PA, 23 de outubro de 2018.  

 

 

 

 

THIAGO CUNHA NOVAES COUTINHO 

Assessor Jurídico 
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